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PROJETO DE LEI Nº 004/2025 “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS 

REMUNERAÇÕES DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE 

CHAPADA GAÚCHA PARA ADEQUAÇÃO AO PISO SALARIAL 

PROFISSIONAL NACIONAL ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.738 DE 16 DE 

JULHO DE 2008”. 

 

PROJETO DE LEI Nº 005/2025: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REVISÃO 

GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CHAPADA 

GAÚCHA, CONFORME ÍNDICE ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL 690 DE 06 

DE ABRIL DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

PROJETO DE LEI Nº 006/2025: "REVISA A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CHAPADA GAÚCHA-MG E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 


